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Resumo 
 

Este trabalho trata de pontuar a discussão do primeiro capítulo da tese intitulada 

Criminologia Feminista no Brasil. Tanto o feminismo quanto a criminologia crítica 

construíram narrativas explicativas para a subordinação das mulheres, no caso do primeiro e 

para o crime/criminoso, no caso do segundo.   

A desconstrução das metanarrativas operada pelo pensamento pós-moderno parece ter 

colocado em ‘crise’ essas duas perspectivas teóricas. O feminismo já não pode mais falar em 

nome da Mulher, enquanto categoria unitária, homogênea e, portanto, sujeita às mesmas 

formas de opressão/subordinação. A criminologia crítica não pode mais sustentar-se em bases 

exclusivamente marxianas para explicar o fenômeno do delito/delinqüência.  

Três são as linhas teóricas exploradas na tese. A primeira busca situar o (os) 

feminismo (s) no debate da pós-modernidade, isto é, busca explorar o impacto do pensamento 

pós-moderno nas teses feministas. Assim, ao questionar a categoria unitária Mulher, 

problematiza-se a explicação da opressão das mulheres pelos homens e a sua conseqüente 

vitimização. A segunda parte está dedicada a tensionar a relação entre a criminologia crítica e 

o pós-modernismo, colocando em discussão como a recepção, ou, como prefere Sozzo (2006) 

a tradução da criminologia crítica na América Latina comprometeu sua abertura a outras 

perspectivas criminológicas. A terceira linha argumentativa busca situar ambas perspectivas – 

feminismo e criminologia – na pós-modernidade, isto é, explora a possibilidade de uma 

criminologia feminista no Brasil na modernidade tardia.  

Este trabalho discute a primeira linha teórica da tese, isto é, situa as principais 

discussões feministas e o projeto da pós-modernidade; explora os pontos de convergência, as 
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apropriações de teses pós-modernistas, suas tensões e, por fim, questiona a possibilidade de, 

em uma sociedade cada vez mais fragmentada e complexa, falar-se em um projeto de 

criminologia feminista pós-moderna.   

 

 
Introdução 
 
 Vários são os autores, que reconhecem o feminismo com um dos pensamentos teóricos 

mais importantes da atualidade. Sustentam Nancy Fraser e Linda Nicholson que as duas 

correntes culturais mais importantes da última década – feminismo e pós-modernismo – 

mantêm uma relação de desconfiança recíproca e não exploram os seus pontos de 

convergência (1992:7-8).  Embora não haja acordo teórico sobre o que possa ser chamado de 

pós-modernismo, parece não haver dúvidas que sua crítica sobre um metadiscurso filosófico 

fundacional abalou a estrutura do conhecimento moderno.  

Para Lyotard (1994) o grande relato perdeu sua credibilidade, seja no seu modo 

especulativo ou como relato de emancipação. Nesse sentido, faz um alerta ao feminismo que 

tende ao essencialismo.  

Segundo Fraser e Nicholson (1991) feminismo e pós-modernismo partem de 

perspectivas diferentes. O pós-modernismo faz uma crítica à Filosofia como base fundacional 

do conhecimento.  Desta forma, a crítica social flui sem a necessidade de qualquer base 

teórica universalista. Para o pós-modernismo não existe um meta-discurso capaz de capturar a 

verdade de todos os discursos ou da ordem social. As grandes narrativas não mais se 

sustentam, já que a complexidade e a fragmentação da sociedade impedem os universalismos. 

Os discursos de legitimação passam a ser plurais, locais e imanentes (Fraser; Nicholson, 

1992). Para Lyotard, o campo social é heterogêneo e não totalizante, rechaçando, portanto, 

teorias sociais críticas que empregam categorias gerais como gênero, raça e classe, pois tais 

categorias reduziriam muito a complexidade das identidades sociais, perdendo sua utilidade. 

(Fraser; Nicholson, 1992:13). Portanto, a perspectiva pós-moderna coloca em choque uma 

noção de sujeito com que o feminismo trabalha.  

Contrariamente, segundo as autoras, o feminismo parte da crítica social através da 

prática política que situa um sujeito histórico multifacetado. Para autoras como Alcoff e Lima 

Costa (2002) o desafio é evitar o perigo do essencialismo e, ao mesmo tempo, não sucumbir a 

um feminismo sem mulheres, 
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O objetivo geral perseguido nesse trabalho é refletir sobre as críticas do pós-

modernismo ao feminismo, que revelam fortes vestígios de essencialismo e ao mesmo tempo, 

sobre a crítica feminista ao pós-modernismo que nega força política do sujeito do feminismo. 

Portanto, discute-se a hipótese de um feminismo pós-moderno, que atento à crítica pós-

modernista possa reconstruir seu objeto político.    

 
 
Metodologia 
 
 A metodologia utilizada foi de revisão bibliográfica, nacional e estrangeira. 
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